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29/07/2009

Funasa é multada em mais de R$ 4 milhões

A Funasa (Fundação Nacional de Saúde) não conseguiu afastar nem reduzir a multa de mais de R$ 4 milhões por atraso na obrigação de fazer e litigância de má-fé imposta pela Justiça do Trabalho. Esse é o resultado da decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho, que rejeitou (não conheceu) o recurso ordinário em ação rescisória da Fundação. 

Durante o julgamento, a advogada da Funasa destacou que a instituição estava sendo punida com multa doze vezes superior à condenação principal - de cerca de R$ 384 mil. Segundo a defesa, esse valor e os honorários advocatícios já tinham sido pagos, mas a Fundação considerava a multa desproporcional e contrária às garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa – pois teria sido condenada apenas porque usara os meios disponíveis (recursos judiciais) para discutir a questão em conflito. 

De acordo com o relator, ministro Emmanoel Pereira, porém, a Funasa se limitou a fazer um histórico do caso e repetiu a argumentação apresentada na inicial do processo sobre a competência do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região (CE) para o julgamento da ação rescisória. Portanto, segundo o ministro, como a parte não impugnou especificamente os termos da decisão do Regional, indicando os fundamentos de fato e de direito com os quais se atacava a decisão desfavorável (conforme orientação da Súmula 422 do TST), o recurso deveria ser rejeitado (sem análise do mérito). 

A matéria causou polêmica na sessão. O voto do relator foi acompanhado pela maioria dos ministros da SDI-2, mas o vice-presidente do Tribunal, ministro João Oreste Dalazen, defendeu que o mérito do recurso deveria ser examinado devido à relevância do assunto e ao valor expressivo da multa. O ministro argumentou que o acórdão do TRT/CE não disse uma palavra sobre o efetivo desrespeito à coisa julgada ou aos dispositivos de lei apontados, apenas confirmou que houve prequestionamento dos dispositivos considerados violados, mas que a parte pretendia o reexame da questão por não se conformar com o resultado. Para o ministro, como o acórdão era vazio, não restava à Funasa senão insistir nos argumentos. 

Essa opinião foi seguida pelo ministro Ives Gandra Filho e pelo presidente do TST, ministro Milton de Moura França. Para o presidente, a decisão do Regional não deixava claro sequer do que se tratava o processo. “O demonstrativo é de que teriam sido pagos, além do devido, mais de R$ 400 mil – isto em 2005”, afirmou. Embora reconhecendo não ser este um argumento jurídico isoladamente, o ministro posicionou-se no sentido de considerar todo o contexto. 

Depois de ter sido condenada ao pagamento de diferenças salariais do Plano Collor (84,32%) pela 7ª Vara do Trabalho de Fortaleza, a Funasa apresentou diversos recursos. No TST, obteve limites à condenação. Quando, na fase de execução, mais recursos foram apresentados, o TRT/CE multou-a por atraso na obrigação de fazer e por litigância de má-fé, ou seja, por retardar o cumprimento de decisão judicial. Como não cabima mais recursos e houve o trânsito em julgado da decisão, a Funasa optou pela ação rescisória com base no artigo 485, inciso V, do CPC (que prevê esse tipo de ação em caso de violação literal de norma legal). No entanto, a interpretação da maioria dos ministros da SDI-2 foi de que o recurso da instituição falhou ao não impugnar, de fato, a fundamentação do acórdão do TRT/CE, e simplesmente reiterar os termos da petição inicial da ação rescisória. 
Por: Lilian Fonseca
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

23/07/2009

TST suspende decisão que mandou reintegrar dirigente sindical 

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Milton de Moura França, concedeu efeito suspensivo pedido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado do Piauí (Sescoop/PI) contra decisão que determinou a reintegração de um superintendente afastado. O superintendente era membro eleito da diretoria do Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional no Estado do Piauí e, nessa condição, alegou ter direito à estabilidade provisória, deferida pela Justiça do Trabalho da 22ª Região (PI). 

Na ação cautelar trazida ao TST, o Sescoop/PI sustentou que o superintendente exercia cargo de confiança, de livre nomeação e demissão, e, portanto, não teria a garantia de emprego conferida pela Constituição Federal ao dirigente sindical. Alegou também a possibilidade de engessamento das suas atividades, pois o superintendente, dentre as muitas competências regimentais que possui, pode sustar pagamentos, negar autorização a saques na conta bancária da entidade, demitir e admitir empregados, assinar cheques e praticar “toda sorte de atos para prejudicar a administração”. Mais ainda, afirmou que os empregados do Sescoop/PI ameaçam demissão coletiva se o antigo superintendente retornar ao cargo, paralisando totalmente suas atividades. 

Ao analisar a cautelar, o ministro Moura França observou que o artigo 8º, inciso VIII da Constituição Federal se limita a dispor sobre a proibição de dispensa de empregado sindicalizado, a partir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical, até um ano após o fim do mandato, sem discutir, porém, a natureza do cargo ou função por ele exercido. A CLT, por sua vez, prevê, no artigo 499, que “não haverá estabilidade do exercício dos cargos de diretoria, gerência ou outros de confiança imediata do empregador”. Para o presidente do TST, a ordem de reintegração afrontou, em tese, esse dispositivo legal. “A determinação para que o trabalhador seja reintegrado no emprego, quando aparentemente exerceu cargo de confiança, poderá agravar possível incompatibilidade de sua permanência com as relevantes atribuições que até então desempenhava”, concluiu, ao deferir efeito suspensivo até o julgamento do mérito do recurso de revista do Sescoop/PI. 
Por: Carmem Feijó
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

23/07/2009

SDI-1 rejeita embargos de sindicato sobre cobrança de contribuição

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que considerou inválida a cobrança de contribuição assistencial pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Fumo de São Paulo a todos os membros da categoria, independentemente de filiação. A SDI-1 rejeitou embargos do sindicato contra decisão da Justiça do Trabalho da 2ª Região (SP), que acolheu ação proposta pelo Ministério Público do Trabalho contra a cobrança. 

O sindicato pretendia a declaração de ilegitimidade do MPT para propor a ação, mas a relatora dos embargos, ministra Maria Cristina Peduzzi, observou que o objeto da ação está de acordo com as competências institucionais do órgão. Ela lembrou que o artigo 83, inciso IV, da Lei Complementar nº 75/1993, dispõe que o MPT é competente para “propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores”. 

Ao ajuizar a ação declaratória de nulidade da cláusula coletiva que estipulava o desconto assistencial, o MPT sustentou que o sindicato, desconsiderando o Precedente Normativo nº 119 do TST, redigiu-a de maneira a obrigar, indistintamente, trabalhadores sindicalizados e não-sindicalizados. A Justiça do Trabalho da 2ª Região (SP) aceitou a argumentação do MPT. “A cobrança da contribuição assistencial, fixada nas normas coletivas, somente pode ser feita em face dos filiados ao sindicato beneficiado, sob pena de afronta à liberdade de sindicalização assegurada pela Constituição Federal”, afirmou o TRT/SP. 

Mantida a decisão do Regional pela Primeira Turma do TST, o sindicato interpôs os embargos à SDI-1 insistindo na preliminar de ilegitimidade do MPT e na validade da contribuição para toda a categoria, e não apenas aos sindicalizados. A ministra Cristina Peduzzi afastou a preliminar e, em relação à contribuição, registrou que a decisão da Primeira Turma está de acordo com a jurisprudência do TST, que considera ofensiva ao direito de livre associação e sindicalização as cláusulas coletivas que  estabeleçam contribuição “em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie” a trabalhadores não sindicalizados (Precedente Normativo nº 119 da SDC). Após o julgamento pela SDI-1, o sindicato interpôs recurso extraordinário, que será examinado pela Vice-Presidência do TST e eventualmente encaminhado ao Supremo Tribunal Federal. 
Por: Carmem Feijó e Lourdes Côrtes
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

22/07/2009

Adicional de transferência: TST reforma decisão do TRT/PR

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho restabeleceu sentença que negou a um bancário do Banco do Estado do Paraná S/A o direito de receber adicional de transferência pelo período que trabalhou em Maringá (PR), durante 13 anos, antes de se aposentar. O adicional, previsto no artigo 469 da CLT, não pode ser inferior a 25% do salário e deve ser pago enquanto durar a transferência por necessidade de serviço. Embora a jurisprudência do TST (OJ 113) seja clara no sentido de que o adicional só é devido em caso de transferência provisória, o Tribunal Regional do Trabalho do Paraná insiste em não aplicá-la, por considerar que a CLT não faz distinção entre transferência definitiva e provisória, o que torna o adicional devido em qualquer circunstância. 

Por julgar irrelevante o caráter da transferência (se definitiva ou provisória), o TRT/PR não costuma registrar em seus acórdãos as informações relativas a fatos e provas necessárias para que o TST possa modificar a decisão em grau de recurso. Foi o que aconteceu com o processo em questão. A Terceira Turma do TST, em voto relatado pelo ministro Alberto Bresciani, ficou impedida de analisar o recurso do banco porque o TRT/PR não evidenciou a natureza da transferência. Como a Súmula 126 impede que fatos e provas sejam revistos, os ministros do TST têm o acórdão regional como limite. Mas a SDI-1 acolheu o recurso do banco, reformou a decisão da Terceira Turma do TST e restabeleceu a decisão de primeiro grau desfavorável ao bancário, em voto relatado pelo ministro Guilherme Caputo Bastos. 

Segundo Caputo Bastos, ao rejeitar (não conhecer) recurso do banco por falta de manifestação expressa do TRT/PR a respeito da tese (ou falta de prequestionamento), a Terceira Turma equivocou-se. “Não havia, afinal, qualquer controvérsia quanto às questões de ordem fática, sendo certo que o bancário, após ter sido transferido, trabalhou na cidade de Maringá por mais de 13 anos, quando se aposentou e permaneceu residindo no mesmo município. É o quanto basta ao pretendido enquadramento jurídico dos fatos, sendo plenamente viável a análise da alegada afronta ao artigo 469 da CLT”, afirmou o relator, em voto seguido à unanimidade pelos ministros da SDI-1. 

Ao acompanhar o voto do relator, o decano do TST, ministro Vantuil Abdala, evidenciou a gravidade da situação. “O Tribunal Regional do Trabalho do Paraná, ao que tudo indica, parece querer travar uma queda-de-braço com o Tribunal Superior do Trabalho no que concerne ao adicional de transferência de bancário. E acho que nós não devemos fugir a esta queda-de-braço. Não devemos permitir que decisões deste teor se mantenham”, afirmou Abdala, enfaticamente, antes de ler a sentença para os demais ministros. A decisão de primeiro grau, agora restabelecida pela SDI-1, diz claramente que a última transferência do bancário foi efetuada de forma definitiva para Maringá, onde ficou por 13 anos e onde continuou a morar mesmo depois de se aposentar. 

Por: Virginia Pardal
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

21/07/2009

JT afasta condição de filantrópica de instituição de ensino 

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou embargos do Instituto Filadélfia e manteve entendimento que concluiu configurado grupo econômico deste com a Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina (PR). Para a SDI-1, tanto o instituto quanto a sociedade não podem ser enquadrados no conceito de entidade filantrópica: ao contrário, inserem-se no conceito do artigo 2º, parágrafo 2º da CLT, que pressupõe, para a configuração de grupo econômico, a constituição pelas empresas envolvidas, de “grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica”. 

A reclamação contra as empresas originou-se na 4ª Vara de Trabalho de Londrina, ajuizada por um técnico em radiologia, admitido pela Sociedade Evangélica em agosto de 1982 e dispensado, sem justa causa, em março de 1999. Contratado como atendente de enfermagem, ele exerceu essa função até julho de 1986, quando passou a operador de Raios-X. Em novembro de 1990 foi promovido a técnico de radiologia. Embora a legislação (artigo 16 da Lei nº 7394/1985) e as convenções coletivas de sua categoria determinassem o adicional de periculosidade de 40%, a empresa pagava somente 30%. 

Na ação trabalhista, requereu essas diferenças e seus reflexos, entre outros itens. Julgados procedentes seus pedidos, as empresas foram condenadas, solidariamente, a pagar-lhe os créditos trabalhistas. Ambas, porém, recorreram da sentença. A Sociedade Evangélica sustentou tratarem-se de personalidades jurídicas distintas que não exploravam atividade econômica, mas “eminentemente filantrópica”. O Regional manteve a sentença e baseou sua decisão no fato de as empresas serem constituídas pelas mesmas entidades religiosas, com vários sócios em comum, e possuírem identidade, objeto, controle e administração em comum. 

Com base neste entendimento, a Sexta Turma do TST já havia rejeitado recurso de revista e mantido a condenação solidária, motivando os embargos à SDI-1. “Diante do quadro fático delineado pelo Tribunal Regional, mostra-se irretocável a decisão da Sexta Turma, que não verificou afronta do parágrafo 2º do artigo 2º da CLT”, afirmou o ministro Lelio Bentes, relator do processo na SDI-1. 

Por: Lourdes Côrtes
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

27/07/2009
Jornada extra não pode ser combinada na contratação
É nula a contratação de jornada extra no momento da admissão do empregado. O entendimento é da 9ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais, que condenou um banco a pagar horas extras ao ex-funcionário a partir da sexta hora diária trabalhada.

A relatora, desembargadora Emília Facchini, observou que a bancária foi contratada no dia 20 de outubro de 1997 e assinou acordo para prorrogação de horas menos de um mês após a admissão. Além disso, os recibos de pagamento demonstram que ela recebeu duas horas extras por dia desde o início da prestação de serviços, quando o documento nem havia sido assinado ainda. Também foi constatado pela relatora que a soma dos valores pagos a título de horas extras e mais os reflexos do descanso semanal remunerado sempre resultou em um valor fixo.

Dessa forma, a desembargadora concluiu que houve pré-contratação de jornada extraordinária e, por se tratar de ato inválido, as horas trabalhadas a partir da sexta diária são mesmo devidas como extras, já que os valores ajustados na admissão remuneraram apenas a jornada normal. Os demais desembargadores seguiram o mesmo entendimento. Com informações da Assessoria de Imprensa do Tribunal Regional do Trabalho de Minais Gerais.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

26/07/2009
Não existe espaço constitucional que ampare o termo "dispensa em massa"
As empresas têm o direito de efetivar demissões sem justa causa, desde que arquem com o pagamento das verbas rescisórias inerentes a esse tipo de rescisão contratual. Não precisam justificar ou mesmo negociar contrapartidas com o sindicato, comissão de trabalhadores ou qualquer outro tipo de representação. É a chamada denúncia vazia.

A lei, neste sentido, não faz qualquer distinção quanto ao número ou porcentual de trabalhadores desligados. Daí que, no momento em que se fala em "demissão em massa", como se fosse um procedimento especial para exercício deste direito, há uma exacerbação do conteúdo programático da lei, já que não se admitem interpretações subjetivas ou casuísticas.

A Constituição Federal ao estabelecer direitos fundamentais, que dentre  eles encontram-se registrados, também — mas não só — a dignidade da pessoa humana, de onde deriva igualmente a valorização do trabalho e a idéia do pleno emprego (que não somente se traduz àqueles que perdem postos de trabalho, mas é includente àqueles que permanecem empregados e dependem da sobrevivência das empresas, fonte originária de trabalho vivo, para sua subsistência familiar), contempla, em igualdade de condições, os direitos fundamentais à propriedade e à livre iniciativa.

Logo, havendo mais de um direito fundamental posto à interpretação, há de se utilizar do princípio da proporcionalidade para resolver um impasse. Não bastasse isso, há de se destacar que é a própria Constituição Federal quem estabelece outros dois princípios imanentes à matéria em discussão, que resolvem o impasse: o princípio da legalidade (que determina que qualquer comando jurídico que imponha um comportamento forçado há de vir de uma das espécies normativas devidamente pré-existentes e específicas àquele fim) e o da reserva legal (que não é genérico e abstrato, como o primeiro, mas concreto, incide tão-somente sobre os campos materiais especificados pela Constituição).

O princípio da legalidade significa a submissão e o respeito à lei, ou atuação dentro da esfera estabelecida pelo legislador. Já o princípio da reserva legal consiste em estatuir que a regulamentação de determinadas matérias há de se fazer necessariamente por lei formal.

Ou seja, não existe espaço jurídico-interpretativo-constitucional que ampare o neologismo "dispensa em massa", hoje encampado por algumas esparsas decisões de Tribunais Regionais lastreadas em comando normativos alienígenas, numa espécie de complementação de lacuna jurídica. Não existe lacuna. O ordenamento jurídico vigente é completo nesta matéria e não dá espaço para a inserção inadequada de novos termos ou interpretações.

Por: Antonio Carlos Aguiar e Carlos Eduardo Dantas 

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

17/07/2009
Propaganda em uniforme não gera indenização
É preciso ficar evidente o prejuízo causado por usar uniforme com propaganda. O método é usado apenas para influir na venda de produtos. Com esse entendimento da 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, o Carrefour conseguiu mudar decisão que o condenou a pagar indenização por fazer empregada usar camiseta com logotipos de produtos e serviços comercializados pelo supermercado.

A ação foi ajuizada por uma assistente de caixa, admitida em 1988 e dispensada em 2005. Ela pediu indenização pelo uso indevido de sua imagem por ter sido obrigada pelo empregador — sem ser objeto do contrato de trabalho — a usar a camiseta com propaganda, mesmo após sua recusa. Em primeira instância, o pedido foi negado.

No entanto, ao apreciar o recurso da trabalhadora, o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) entendeu que houve uso arbitrário da imagem da empregada, sem sua expressa permissão, caracterizando violação ao direito de imagem. A segunda instância condenou o Carrefour a pagar indenização equivalente a uma remuneração para cada ano completo de contrato ou fração superior a seis meses. O último salário da assistente de caixa foi de R$ 523,65, em outubro de 2005.

O Carrefour, então, recorreu ao TST e conseguiu reformar a decisão. Segundo o relator do Recurso de Revista, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, não houve abuso do poder diretivo nem ato ilícito por parte da empresa. Ele esclareceu que faz parte do poder diretivo do empregador, quando não há evidências de abuso, que o uniforme entregue aos empregados contenha propaganda, “como método de comunicação com o consumidor, com o fim de influir na venda de seus produtos, enquanto internamente e no horário de trabalho”.

Ao analisar o recurso do Carrefour, o ministro Corrêa da Veiga constatou que a indenização foi concedida em razão apenas da ausência de autorização da empregada. De acordo com o relator, porém, para haver dano e indenização seria necessário prova contundente do prejuízo sofrido. “É preciso que o prejuízo seja demonstrado, e que a utilização da imagem seja realmente evidenciada”, o que não ocorreu, segundo o ministro da  6ª Turma. Com informações da Assessoria de Imprensa do Tribunal Superior do Trabalho. 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

29/07/2009

Processo trabalhista: cópias simples e novas possibilidades de recursos.

No processo trabalhista caberá ao preposto, ou a quem o empregador indicar, o levantamento dos documentos que serão necessários apresentar (juntar ao processo) para comprovação das alegações (defesa) feita pela empresa.

Os documentos poderão variar dependendo do que o reclamante está pleiteando, dentre os quais citamos alguns:

* livro ou ficha de registro de empregado; 

* contrato de trabalho; 

* aditivos contratuais (transferência de local, transferência de horário de trabalho, promoções e etc.); 

* termo de rescisão de contrato de trabalho e entrega do Seguro Desemprego (se for o caso); 

* Aviso Prévio; 

* acordos e convenção coletiva de trabalho da categoria; 

* recibos de pagamento de todo período reclamado, inclusive 1ª e 2ª parcela do 13º salário; 

* aviso e recibos de férias pagos; 

* cartão ponto de todo o período; 

* comprovantes de comunicação (registrado via correio) no caso de Abandono de Emprego, entre outros.

O fato é que a empresa, ao fazer sua defesa, deveria juntar os documentos originais ou autenticá-los para fazer provas documentais perante a Justiça do Trabalho. Com a publicação da Lei 11.925/2009, que alterou os artigos 830 e 895 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a empresa ficou desobrigada de apresentar os originais e tampouco de autenticá-los.

Com a nova lei que, embora tenha sido publicada em 17.04.2009, passou a vigorar a partir da segunda quinzena de julho/09, a empresa poderá fazer prova documental apenas juntando cópia simples dos comprovantes que alegar na defesa, bastando, para tanto, que o advogado os declare como autênticos.

Esta alteração irá trazer celeridade processual e economia para as empresas, dado o curto prazo que a empresa possui para o levantamento dos documentos e considerando o número volume de processos envolvidos, economia com custo de autenticação. Importante salientar que o final da redação do art. 830 da CLT atribui responsabilidade pessoal ao advogado quanto à declaração de autenticidade dos documentos apresentados.

No entanto, ainda que haja a declaração de autenticidade por parte do advogado, se a parte contrária impugnar (total ou parcialmente) as cópias simples apresentadas, a parte que as produziu será intimada para apresentar cópias devidamente autenticadas ou o original.

No que se refere a alteração do art. 895 da CLT, a redação que a nova lei trouxe possibilita a interposição de recursos em face das decisões terminativas (as que extinguem o processo, mas não resolvem o mérito).

É o caso, por exemplo, do juiz que recebe a ação trabalhista e remete os autos a outra comarca, devido a declaração de exceção de incompetência. 

Neste caso, considerando a redação anterior do art. 895 da CLT, a parte deveria aguardar a sentença final do juiz que recebeu os autos, para só então alegar, em Recurso Ordinário, eventual prejuízo sofrido pela alteração da competência.

Com a nova redação, a parte poderá, de imediato, interpor Recurso Ordinário no prazo de 8 (oito) dias, o qual será objeto de apreciação do Tribunal para se confirmar ou não a declaração de incompetência declarada pelo primeiro juiz. Como a nova redação do dispositivo não faz qualquer menção sobre as decisões interlocutórias (das que resolvem um incidente processual sem impedir a continuação do feito), estas ainda continuam inatingíveis através de recurso de imediato, salvo as condições previstas na Súmula 214 do TST.

Fonte: Boletim Guia Trabalhista, 29.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

28/07/2009

Publicação de lei municipal sobre FGTS implica renúncia à prescrição.

Com base no artigo 191, do Código Civil, a Turma Recursal de Juiz de Fora entendeu que a publicação de lei municipal, reconhecendo a todos os antigos empregados regidos pela CLT o direito ao FGTS, significou renúncia tácita do município à prescrição. Por esse fundamento, foi mantida a decisão que condenou o reclamado a pagar a uma trabalhadora os valores referentes ao Fundo de Garantia. 

A autora trabalhou para o município, como professora municipal rural, de 06/03/1960 a 01/10/1988, quando se aposentou. O regime adotado pelo ente público era o da CLT, mas não houve recolhimento do FGTS. O reclamado sustentava que ocorreu a prescrição bienal, uma vez que a ação foi proposta após dois anos da extinção do contrato de trabalho. 

Mas, no entender do desembargador Heriberto de Castro, embora o prazo prescricional para se reclamar contra o não recolhimento do FGTS seja trintenário, respeitado o prazo de dois anos após o encerramento do contrato de trabalho, a edição da Lei Municipal 1.324,  publicada em 24.10.06, reconhecendo o direito ao FGTS, a partir de 1967, para todos os trabalhadores em situação semelhante à da autora, é ato incompatível com a prescrição e indica renúncia a ela.

Inclusive, o representante do reclamado admitiu que o município já recolheu parte do FGTS dos empregados contratados a partir de 1967, não sabendo por qual razão a autora não foi contemplada, talvez por desaparecimento de documentos. 

O relator finalizou enfatizando que a renúncia deve ser estendida a todos os trabalhadores que se encontrem na mesma situação, sob pena de afronta aos princípios constitucionais da igualdade e isonomia. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 28.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/07/2009
Viagem a serviço e o pernoite na cidade-destino: consequência jurídica.

Uma situação que é cada vez mais comum na vida de milhares de trabalhadores é a realização de viagens a serviço que obrigam o pernoite e a estadia nos finais de semana em hotéis fora da cidade onde residem. Nesse caso, questiona-se se o empregado está à disposição do empregador por não gozar da liberdade de desfrutar o seu descanso semanal com a sua família e nem fazer coisas pessoais.

Para elucidar essa questão será necessário analisar o que a legislação trabalhista considera como tempo à disposição do empregador para fins de pagamento. De acordo com o artigo 4º da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), são considerados como tempo à disposição do empregador, os lapsos de tempo em que o empregado está aguardando ou executando ordens.

Se o empregado realiza tarefas que demandam viagens de mais de um dia e implicam na permanência na cidade-destino em finais de semana, sem trabalhar, esse lapso temporal não significa tempo à disposição do empregador, nos termos do artigo 4º, da CLT, porque ele pode usufruir plenamente do seu descanso semanal.

Isto porque o só fato de o empregado usufruir o seu descanso semanal em local diverso daquele onde mantém a sua residência, não implica em estar à disposição do empregador, pois para tanto seria necessário que tivesse a expectativa de convocação para o serviço a qualquer momento. Nesse sentido, a lição de Regina M. V. Dubugras, Juíza do Trabalho do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região: “As tarefas que impliquem viagens por mais de um dia, tendo o empregado de dormir fora de sua casa, não significa tempo de 24 horas à disposição, mas peculiaridade do tipo de serviço para o qual o empregado foi contratado” (COSTA MACHADO, Antonio Cláudio (org); ZAINAGHI, Domingos Sávio (coord). CLT Interpretada artigo por artigo, parágrafo por parágrafo. 2ª edição. Barueri, SP ; Manole. 2009, p. 7)

Há julgados que tratam de questão análoga, qual seja, que não se considera como tempo à disposição do empregador para fins de pagamento de horas extras, as horas despendidas pelo motorista de ônibus, em alojamento fornecido pela empresa, aguardando a viagem de volta, porque não há trabalho:

“O período em que o motorista de ônibus, de linha intermunicipal, permanece em alojamento fornecido pela empresa, entre duas jornadas, aguardando a viagem de volta, não pode ser considerado como tempo a disposição do empregador a garantir o direito a horas extras. (TRT 8º Reg; RO 01281-2007-002-08-00-1; Quarta Turma; Relª Desª Fed. Ida Selene Duarte Sirotheau Corrêa Braga; DJEPA 06/03/2009; Pág. 79)

HORAS EXTRAS. O tempo gasto entre uma viagem e outra na garagem, no alojamento ou dentro do ônibus não é considerado tempo a disposição da ré, já que não havia trabalho, além do que é autorizado pela convenção coletiva. (TRT 17ª R; RO 00550.2006.007.17.00.4; Ac. 9944/2007; Relª Juíza Fátima Gomes Ferreira; DOES 14/11/2007; Pág. 10)

Se no caso específico do motorista que permanece em alojamento da empresa entre uma viagem e outra, esse lapso temporal não é considerado como tempo à disposição do empregador e por isso não há direito a horas extras, com maior razão o período em que um empregado permanece no hotel usufruindo do seu descanso semanal, não poderá ser considerado como tal. Contudo, alerta Juliana Vieira dos Santos, tanto há decisórios trabalhistas no sentido de que o “referido intervalo entre jornadas considera-se como tempo à disposição por analogia, devendo ser remunerado, aplicando-se por analogia, regime de sobreaviso, situação em que, tais horas seriam remuneradas à razão de 1/3 do salário-hora normal” como também “considerando apenas como intervalo para repouso, sem qualquer remuneração” (Juliana Vieira dos Santos. Jornada de Trabalho : Teoria e Prática. São Paulo: IOB-Thomson, 2005, p. 54). Ocorre que, no regime de sobreaviso, o empregado tem que ficar em sua própria casa ou em outro local qualquer, sem liberdade de locomoção e de fruição do descanso, para poder ser encontrado a qualquer momento, fora da jornada normal e atender ao chamado do empregador.

Se o empregado que viaja a trabalho não tem a obrigação de permanecer no hotel, aguardando a qualquer momento o chamado do empregador para o serviço, como exige o parágrafo 2º, do artigo 244, da CLT, não há se falar em tempo à disposição do empregador. Sim, porque se o empregado pode sair do hotel e desfrutar do descanso onde e como quiser, já que não há expectativa de ser convocado para prestar algum serviço no fim de semana, esse período deve ser considerado como de descanso, sem direito à remuneração, quer como horas extras, quer como sobreaviso, por falta de enquadramento na lei. Já se o empregado dedicar-se no fim de semana à realização de atividades de interesse exclusivo do empregador, o caso é de considerar esse tempo como de serviço efetivo com pagamento à remuneração dobrada, salvo quando concedido outro dia para descanso.

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto ( Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados ), 27.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/07/2009
Contratação de horas extras na admissão é inválida.

Aplicando o disposto na Súmula 199, I, do TST, segundo a qual é nula a contratação de trabalho extraordinário no momento da admissão do empregado bancário, a 9a Turma do TRT-MG, por maioria de votos, manteve a condenação do banco reclamado a pagar à autora horas extras a partir da sexta hora diária trabalhada.

Analisando o caso, a desembargadora Emília Facchini observou que a reclamante foi contratada em 20.10.97 e assinou acordo para prorrogação de horas em 18.11.97, menos de um mês após a admissão. 

Além disso, os recibos de pagamento demonstram que ela recebeu duas horas extras por dia desde o início da prestação de serviços, quando o documento nem havia sido assinado ainda. Também foi constatado pela relatora que a soma dos valores pagos a título de horas extras e mais os reflexos do descanso semanal remunerado sempre resultou em um valor fixo.

Dessa forma, a desembargadora concluiu que houve pré-contratação de jornada extraordinária e, por se tratar de ato inválido, as horas trabalhadas a partir da sexta diária são mesmo devidas como extras, já que os valores ajustados na admissão remuneraram apenas a jornada normal.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 27.07.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/07/2009
Lei de Cotas chega à maioridade sem cumprir meta de inclusão.

O procurador Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, deficiente visual desde os 23 anos, conseguiu realizar um sonho e tornou-se o primeiro juiz cego do Brasil no TRT (Tribunal Regional do Trabalho) paranaense. 

O magistrado não é o único a conseguir provar sua competência. Por conta da Lei de Cotas, que completou 18 anos nesta sexta-feira (24/7), muitos outros deficientes tiveram sua oportunidade. Mas o cumprimento dos dispositivos previstos na legislação está longe do ideal.

Dados da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência mostram que apenas 15,4% das empresas brasileiras enquadradas na lei realmente possuem deficientes no quadro de funcionários.

A Lei 8.213/91, conhecida como Lei de Cotas, determina que empresas com mais de 100 empregados devem destinar de 2% a 5% das vagas a pessoas portadoras de necessidades especiais, sob pena de multas que variam de R$ 1.329,18 a R$ 132.916,84. 

De acordo com a advogada trabalhista Maria Lúcia Benhame, a norma não é eficaz por diversos motivos que envolvem o governo, as associações, prefeituras e empresas. Para ela, as empresas que não encontram pessoas preparadas no mercado e se dispõem a prepará-las se deparam com um entrave: 

“Esse momento de preparação não é considerado como preenchimento de cota”, afirma. Ou seja, a empresa pode treinar um deficiente, mas estará sujeita ao pagamento de multa.

“Se você tivesse o governo testando efetiva formação escolar e profissional para essas pessoas; se você tivesse um transporte público que pudesse atendê-las; se tudo isso fosse feito de uma maneira correta, você conseguiria ter uma cota eficaz, porque ela seria passível de ser cumprida”, registrou a advogada em entrevista à Última Instância, criticando a forma como a lei é empregada desde que entrou em vigor.

Entretanto, Maria Lúcia pondera que nem todos os empresários estão dispostos. “Existe um preconceito muito grande dos próprios órgãos públicos de enxergar que a empresa não quer contratar. No entanto, se você dá condições para aquelas que querem contribuir, você separa o joio do trigo”.

Em contrapartida, a procuradora do Trabalho Denise Lapolla afirma que a lei é “muito boa” e o trabalho realizado entre o MPT (Ministério Público do Trabalho) e outras entidades parceiras é satisfatório, pois “a grande maioria das empresas está conscientizada não só da obrigação legal, mas do trabalho de qualidade que as pessoas com deficiência podem prestar”.

O professor de direito e deficiente visual Roberto Bolonhini também acredita na eficácia da lei, porém, aponta a problemática para as empresas que “burlam a norma, incluindo o nome dos deficientes na folha de pagamento sem que compareçam ao ambiente de trabalho” —ainda que esses casos sejam exceção, conforme explicou. 

Quanto a isso, a procuradora rebate o argumento do professor, afirmando que “o MPT tem vários procedimentos abertos, visando adequar as empresas à obrigação legal de contratar pessoas com deficiência”.

Para Roberto Bolonhini, “a lei em si é extremamente positiva, que efetivamente nesses 18 anos veio somar e ajudar o deficiente. Abriram-se novos espaços”. Ele ainda ressalta a importância da fiscalização, que segundo ele cabe “à própria sociedade, ao próprio deficiente e ao Ministério do Trabalho”, que deve aplicar multa às empresas quando necessário.

Denise Lapolla acrescenta que as multas são aplicadas de acordo com o porte da empresa e são revertidas ao FAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador). Além disso, “àmedida que novas empresas são objeto de investigação, TACs (Termos de Ajuste de Conduta) continuam sendo firmados”, relata a procuradora, explicando que essa é mais uma medida tomada a fim de garantir o cumprimento da lei.

Para ela, o processo de capacitação não pode ser um pretexto para o descumprimento do regulamento, já que é “papel do Estado e função social das empresas”. Roberto Bolonhini faz questão de enfatizar também que essa fase de inclusão não pode ser considerada período de trabalho, pois, dessa forma, corre-se o “risco” das empresas só capacitarem os funcionários e nunca empregá-los. 

Por experiência própria, o professor pode falar dos problemas enfrentados para se inserir no mercado de trabalho. “Eu não só encontrei as dificuldades, como encontro. Sinto uma certa resistência, existe ainda um preconceito velado em relação à minha pessoa”. Após 15 anos atuando em diferentes instituições, hoje Roberto ministra aulas na universidade São Judas Tadeu.
Estatística salta em oito anos - Atualmente, de acordo com dados do IBGE, o Estado de São Paulo conta com uma população de 37.035.456 pessoas. Deste total, 4.203.632 se declaram portadoras de pelo menos uma deficiência (mental permanente; física – tetraplegia, paraplegia ou hemiplegia; falta de membro ou parte; visual; motora ou auditiva).

Segundo informações da SRTE-SP (Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de São Paulo), até o final do primeiro semestre de 2009 foram registradas 97.502 pessoas portadoras de deficiência inseridas no mercado de trabalho no Estado —em 2001 esse número beirava apenas 600 pessoas. 

O salto é considerável, comparativamente. A procuradora do Trabalho identifica que esse resultado é “fruto do trabalho de todos os órgãos envolvidos, bem como da sociedade organizada”. Segunda ela, houve conscientização através de audiências públicas e palestras, “além do bom trabalho desenvolvido pelas pessoas com deficiência, que tiveram a oportunidade de mostrar sua capacidade no ambiente de trabalho”.

Todavia, Maria Lúcia avalia que existe falta de controle e não se sabe exatamente quantos candidatos existem que não foram inseridos e poderiam ser. “Existe uma dificuldade múltipla; não tem uma medição, uma listagem aberta”. 

Roberto Bolonhini reconhece que o número ainda é baixo e esbarra na questão ilusória que existe por trás da lei, “ainda dessas 97 mil pessoas não se sabe efetivamente se todos estão trabalhando, muitos só compõem a folha de pagamento”.

Se houve algum progresso? “Indubitavelmente, indiscutivelmente houve. Mas ainda há muito que se progredir, há muito que se cristalizar para que não se banalize a lei, para que ela não seja efetivamente burlada”, reitera o professor.

O deficiente hesitante - Um outro problema que circula a questão do não cumprimento das cotas é o comportamento do próprio beneficiado. Muitos deficientes têm receio de não receber nunca mais o LOAS (Lei Orgânica de Assistência Social), benefício do INSS, ao iniciar uma carreira profissional.

Entretanto, segundo informações da Previdência Social, o benefício pode ser readquirido mediante solicitação, além da comprovação de renda familiar per capita inferior a um quarto do salário mínimo e comprovação de incapacidade do deficiente, conforme perícia médica do INSS —sendo independente o fato da pessoa já ter trabalhado alguma vez na vida.

Segundo Roberto Bolonhini, a pressão da família, que em muitos casos acaba “se garantindo com um salário mínimo, salário do LOAS”, também acaba impedindo que o portador de deficiência cresça. “O deficiente tem que trabalhar não só para ganhar dinheiro, não só para subsistir, mas também para se interagir socialmente”, enfatiza.

Também no entendimento de Maria Lúcia, o problema está na estrutura familiar, “que emocionalmente está ligada a ter uma pessoa com dificuldades em casa; existe uma relação simbiótica de pais, irmãos, de que ele é o coitado ali; se aquela pessoa vai trabalhar, se torna independente, você quebra aquela estrutura”, relata a advogada, com conhecimento de causa por acompanhar histórias de perto, atuando como voluntária nessa área há 15 anos, sendo os últimos quatro no Centro Pró-Autista.

Fonte: Última Instância, por Daniella Dolme 26.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/07/2009
Ministro Carlos Lupi lança no Rio compromisso estadual pela inserção do jovem aprendiz no mercado.

A meta nacional é de 800 mil aprendizes contratados até o final de 2010, sendo que quase 100 mil no Rio de Janeiro. Comprometido em mobilizar mais empresas para a contratação de jovens aprendizes no mercado e assim cumprir a Lei da Aprendizagem, o ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, lançou hoje o Fórum Estadual da Aprendizagem Profissional no Rio de Janeiro. O estado é o segundo do país a ter mobilização oficial de governo, empresas e sociedade civil em favor da qualificação profissional e trabalho decente aos jovens. O evento aconteceu esta manhã no Centro de Convenções da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro (Firjan), no Centro da cidade.

O Ministro Lupi apresentou a meta de inserir 800 mil jovens aprendizes no mercado até final de 2010, indicando qual parte dela cabe ao estado do Rio de Janeiro. "A Região Sudeste tem meta de inserção de 533 mil aprendizes, sendo que 99 mil são do Rio de Janeiro. Hoje o estado só tem 11 mil jovens contratados. Precisamos avançar muito e por isso este evento de mobilização e conscientização é tão importante", destacou. Atualmente, mais de 148 mil jovens estão no mercado em todo o Brasil, o equivalente a 18% da meta. Lupi anunciou ainda que até o final deste mês o projeto de lei que inclui a Administração Pública na Lei do Aprendiz vai estar nas mãos do presidente Luiz Inácio Lula da Silva para assinatura e entrada em vigor.

"Este é um compromisso das empresas privadas e será também da esfera pública, que precisa nos ajudar com esta meta, inserindo os jovens no mercado, garantindo acesso ao primeiro emprego e à perspectiva de vida e carreira. Só a carteira de trabalho assinada dá dignidade ao trabalhador brasileiro", completou o ministro.

CONFIRA COMO ESTÁ O PLACAR DO APRENDIZ: Participaram do lançamento do Fórum Estadual e compromisso pelo cumprimento da Lei do Aprendiz no Rio de Janeiro o presidente da ONG Atletas pela Cidadania, Raí de Oliveira; o superintendente Regional do Trabalho e Emprego do RJ, José Bonifácio Ferreira; o presidente do Conselho de Responsabilidade Social da Firjan, Luiz Chor; o superintendente da Fundação Roberto Marinho, Nelson Savioli; o presidente do Instituto Federal de Ciência e Tecnologia do RJ, Luiz Edmundo Vargas de Aguiar; o presidente da Comissão de Trabalho, Legislação Social e Seguridade Social da Assembléia Legislativa do Rio de janeiro, deputado estadual Paulo Ramos; e o secretário municipal do Trabalho do Rio de Janeiro, Augusto Ribeiro.

A ONG Atletas pela Cidadania é parceira do MTE na Lei da Aprendizagem. Raí de Oliveira, ex-jogador da seleção brasileira de futebol, aproveitou para falar sobre o compromisso de todos os 35 esportistas vinculados à ONG com a meta. "A causa da Aprendizagem é a primeira que nós atletas nos engajamos coletivamente. A juventude tem uma identificação natural com o esporte e esta é uma grande oportunidade para estes jovens, que acabam sendo as maiores vítimas da falta de emprego, de segurança, de perspectiva. Vamos lutar juntos para que a meta seja cumprida e assim garantir o fim de evasão escolar e a entrada no mercado de trabalho", disse Raí.

Depois da realização dos Fóruns Estaduais, será realizado, em março de 2010, a II Conferência Nacional da Aprendizagem Profissional, quando os resultados das ações discutidas nos Fóruns serão apresentados. 

Dados - De acordo com dados do MTE, existem hoje no Brasil 148.582 aprendizes no mercado de trabalho. São Paulo é o estado que mais tem aprendizes registrados nas empresas com 48.113, seguido de Minas Gerais, 14.539 e Rio Grande do Sul, 11.869. Rio de Janeiro tem 11.399 e Ceará, local onde aconteceu o primeiro Fórum Estadual, tem 5.594. Lei do Aprendiz - A Lei 10.097 estabelece que todas as empresas de médio e grande porte contratem jovens de 14 a 24 anos por meio de Contrato Especial de Trabalho. A cota de aprendizes está fixada entre 5% e 15%, calculada sobre o total de empregados cujas funções demandem formação profissional. 

Assim, os jovens beneficiários são contratados como aprendizes e passam a frequentar cursos de aprendizagem profissional, associados à oportunidade profissional. A inserção de trabalhadores portadores de deficiência no quadro também garante o cumprimento da meta. Cursos de aprendizagem - O MTE disponibiliza em seu site o Cadastro Nacional de Aprendizagem - um instrumento dinâmico que divulga a oferta de cursos em todo o país. As entidades formadoras devem cadastrar-se antes de iniciar novas turmas, para que o Ministério valide a proposta curricular e de carga horária teórica e prática. 

Na página da Aprendizagem, é possível também ter acesso aos dados estatísticos co base na Relação Anual de Informações Sociais (Rais) e Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged) indicando as metas e o total já cumprido por estado, município ou setor de atividade econômica.

Mais do que fiscalizar o cumprimento da Lei 10.097/2000, o MTE quer promover o aumento da qualidade dos cursos e programas ofertados, valorizando também o investimento dos empregadores na formação de mão-de-obra qualificada. 

Fonte: Ministério do Trabalho e Emprego, 21.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/07/2009
Projeto de lei permite suspensão de benefício para deficiente trabalhar.

A Câmara analisa o Projeto de Lei 5052/09, do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), que concede às pessoas com deficiência a possibilidade de optar pela suspensão temporária dos benefícios previdenciários quando obtiverem um emprego com carteira assinada. Pela proposta, se ficar desempregado, o portador de deficiência voltará automaticamente a receber os benefícios nas mesmas condições de antes.

Segundo Arnaldo Faria de Sá, o objetivo da medida, além de promover a inclusão social das pessoas com deficiência, é ajudar as empresas a preencherem as vagas destinadas a esse grupo social, de acordo coma a Lei 8.213/91. Pela lei, empresas com 100 empregados ou mais devem destinar entre 2% e 5% de seus postos a profissionais a portadores de deficiência.

De acordo com o autor da proposta, os estabelecimentos encontram dificuldades, no entanto, para cumprir a legislação porque grande parte desses candidatos são aposentados ou recebem algum tipo de benefício governamental. "Caso aceitem trabalho formal, eles são obrigados a desistir da aposentadoria e, caso percam o emprego, não podem voltar a receber o benefício previdenciário".

Tramitação - O projeto, que tramita em caráter conclusivo, será analisado pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

Fonte: Agência Câmara, por 21.07.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/07/2009
Comissão facilita emissão de visto para trabalho temporário.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou na quarta-feira (15) o Projeto de Lei 2594/07, do deputado William Woo (PSDB-SP) que facilita a permanência no Brasil do estrangeiro, mesmo sem vínculo empregatício, que vier com qualquer uma das seguintes funções:

* atender pessoa jurídica de direito privado em situação de emergência;

* para transferir conhecimentos tecnológicos;

* para prestar assistência técnica; ou

* para treinar pessoas.

Pelo projeto, esse estrangeiro terá direito a visto temporário e autorização de trabalho por até 90 dias, bastando apresentar: cópia do passaporte; comprovação da formação profissional; recibo do recolhimento da taxa individual de imigração; e cópia do estatuto ou ato constitutivo da pessoa jurídica, com comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O objetivo é desburocratizar a concessão de vistos, "dotando o País de uma legislação mais ágil e consentânea com o mundo globalizado", argumenta o autor da proposta.

Reparo de navio - "De fato, no mundo globalizado de hoje, é inevitável a utilização

de mão-de-obra estrangeira especializada por empresas de todos os setores da economia, para a realização de serviços de natureza temporária, para transferência de tecnologia e treinamento de pessoal", afirma a relatora, deputada Andreia Zito (PSDB-RJ), que classificou de "anacrônicas" as dificuldades impostas pela legislação vigente.

A relatora introduziu no projeto uma emenda destinada a sanar problemas na entrada emergencial no País de técnicos enviados por armadores, ou seguradoras de navios, para realizar serviços de reparo ou manutenção. 

Considerando que em muitas  ocasiões a vinda deste técnico é decidida em um final de semana, ou em alguma outra situação na qual o contato prévio com o consulado brasileiro na cidade de origem não é possível, a relatora incluiu no texto uma autorização para que baste uma carta do armador explicando as razões da viagem e o tempo estimado de permanência.

De forma semelhante, em caso de necessidade emergencial de reparo de navio, a emenda permite que o agente marítimo apresente à Policia Federal, ao chegar no aeroporto, uma carta nos mesmos termos, solicitando um prazo padrão de permanência de quinze dias. 

Tramitação - Já aprovado pela comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, o projeto - sujeito à apreciação conclusivo - segue para a comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, inclusive para análise de mérito

Fonte: Agência Câmara, 17.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/07/2009
Adesão a programa de demissão voluntária não obsta seguro-desemprego.

Conforme decisão unânime da 11ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, “A adesão a Programa de Demissão Voluntária, ou a qualquer outro assemelhado, não obsta o recebimento do seguro-desemprego, já que a rescisão contratual se deu sob a modalidade de ‘dispensa sem justa causa’”. 

No caso em questão, um funcionário havia trabalhado em uma empresa no período de 1995 a 2008, quando foi incluído, por interesse da empresa, no plano de desligamento incentivado. Logo após o desligamento, foi-lhe suspenso o pagamento das parcelas que lhe eram devidas a título de seguro-desemprego.

A relatora do processo, Desembargadora Dora Vaz Treviño, citou a Lei nº 7998/90, que não estabelece qualquer vedação no sentido de que os empregados que aderissem ao PDV não fizessem jus ao recebimento do benefício nela previsto. O artigo 2º, I, da referida lei, também mencionado pela relatora, assegura o benefício para a situação de dispensa imotivada. 

A desembargadora reputou ilegal a norma contida no artigo 6º da Resolução nº 252 do CODEFAT, que veda a concessão do benefício do seguro-desemprego àqueles empregados que aderiram ao PDV ou a qualquer outro programa assemelhado, uma vez que essa norma cria exceção não prevista na legislação própria, bem como porque “a Resolução nº 252 (...) tem seu âmbito de disposição fixado pela própria lei que criou o seguro-desemprego...”

“Assim, é questão de hierarquia das normas, em que Decreto, Portaria ou outros dispositivos normativos que visem a regulamentar lei não podem contrariá-la, restringi-la ou aumentá-la; apenas, operacionalizá-la.”

Por fim, a relatora salientou: “... esses ‘Programas de Demissão Voluntária’, ao contrário do que possam transparecer, apenas beneficiam o empregador que busca livrar-se de trabalhadores que, em princípio, a empresa teria grande dificuldade para afastar de seus quadros.”

Dessa maneira, a 11ª Turma do TRT-SP decidiu manter a decisão recorrida, mantendo o pagamento do benefício do seguro-desemprego ao trabalhador. DOEletrônico,12/05/2009. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 17.07.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/07/2009
Justiça barra mudança de CLT para estatutário.  

Alterar a condição de um diretor regido pela Consolidação da Leis do Trabalho (CLT) para diretor estatutário pode sair caro se a empresa for parar nos bancos dos réus. Isso, se ficar comprovada a condição de subordinação.

"A empresa faz isso para reduzir em até 40% encargos tributários e previdenciários. Mas, por outro lado, se esse profissional acionar a Justiça posteriormente, pode ter configurada uma relação de emprego semelhante à CLT, e isso sairá mais caro à empresa", afirma o especialista em direito do trabalho Alessandro Régis Martins, do Assis Advocacia.

Um exemplo dessa condição veio por meio de uma decisão da 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) , que condenou uma empresa de Santa Catarina a indenizar um ex-gerente comercial ao pagamento de verbas rescisórias devidas a um empregado celetista pela comprovação da existência de subordinação jurídica trabalhista entre diretor e a sociedade anônima.

Apesar de a empresa contestar alegando que o gerente atuou como diretor eleito da sociedade anônima e que não teria ocorrido subordinação entre as partes por contrato de trabalho, mas por contrato de mandato, a 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) garantiu ao profissional o pagamento de verbas rescisórias devidas a um empregado celetista pela comprovação da existência de subordinação jurídica trabalhista entre diretor e a sociedade anônima.

O julgado pode servir como jurisprudência. "A Justiça entendeu que não houve rompimento de contrato, mas continuação dele sob outra forma", comenta o advogado. Para ele, o caso é um alerta para que acionistas de sociedades anônimas busquem o melhor enquadramento de seus profissionais a fim de evitar eventuais litígios trabalhistas, principalmente porque há discordâncias na interpretação das leis pelos tribunais.

"O que configura o vínculo de emprego de um diretor com a sociedade anônima é justamente a subordinação", explica, e continua: "Isso fica fácil de ser comprovado por meio de emails da empresa e ordens de serviço, por exemplo", salienta.

Entendimento - O especialista ressalta que existem diversas teses acerca da eleição do profissional para a ocupação de cargo de diretoria: a extinção do contrato de trabalho, a suspensão do contrato de trabalho, a interrupção do contrato de trabalho e a manutenção do contrato de trabalho. 

A primeira é baseada na incompatibilidade dos cargos, ou seja, ninguém poderá ser empregado e empregador ao mesmo tempo. Já a segunda entende que a incompatibilidade de cargos não chega a provocar a extinção do contrato, gerando, na verdade, a suspensão do mesmo. "Com a destituição do cargo de diretor, o contrato volta a fluir normalmente", destaca Martins.

Na tese de interrupção do contrato de trabalho, o exercício da função fica interrompido, mas o tempo de serviço será computado para todos os efeitos legais, segundo o artigo 499 da CLT que estabelece que o tempo de serviço em cargo de diretoria é computado para todos os efeitos legais. 

Por último, em relação à manutenção do contrato de trabalho, não haverá alteração jurídica de empregado quando este for eleito a diretor, não extinguindo os direitos trabalhistas. Nesse caso, a subordinação inerente ao contrato de trabalho não acabaria. Alterar a condição de um diretor regido pela Consolidação da Leis do Trabalho (CLT) para diretor estatutário pode sair caro se a empresa for parar no banco dos réus.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Marina Diana, 17.07.2009
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